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COLIC <colic@tjam.jus.br> 31 de março de 2026 às 10:00
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Rommel Pinheiro akel <rommel.akel@tjam.jus.br>,
Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>, Marcelo Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br>, Dimas
Crescencio Verissimo Santos <dimas.santos@tjam.jus.br>

Pregão Eletrônico Nº 024/2026 
Processo Administrativo nº 2025/000069399-00
Objeto:  Contratação de empresa especializada para o fornecimento  e instalação de cinco  elevadores de
passageiros para atender às necessidades do Edifício Arnoldo Péres, conforme condições e exigências
estabelecidas no edital e seus anexos. 

Prezados, 

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, a proposta apresentada pela licitante em análise, a
fim de subsidiar os trabalhos desta Coordenadoria de Licitação quanto à aceitabilidade da oferta.

Esclarece-se que a verificação da adequação da Proposta Retificada ao Projeto Básico será fundamental para a
continuidade do certame.

Diante do exposto, solicita-se manifestação dessa SEINF acerca dos seguintes pontos:

1. O objeto ofertado na proposta atende às exigências previstas no Projeto Básico?

2. A proposta apresentada mostra-se exequível, considerando as condições e percentuais informados?

3. Em caso de eventual não atendimento, há documento(s) ou informação(ões) técnica(s) que possam ser
solicitados em diligência, com vistas ao eventual saneamento da proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 31/03/2026,
às 12:00h.

Sendo necessário mais tempo para análise, favor comunicar a necessidade de dilação do prazo. 

Atenciosamente,

--
Juliane Cardoso Silva de Queiroz
Membro COLIC

2 anexos

PROPOSTA AMAZONAS ATUALIZADA.pdf
161K

CATALOGO ELEVADOR RLV 2026.pdf
590K

Marcelo Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br> 31 de março de 2026 às 11:10
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Rommel Pinheiro akel <rommel.akel@tjam.jus.br>, Dimas
Crescencio Verissimo Santos <dimas.santos@tjam.jus.br>
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Prezados (as),

Em atenção à solicitação de manifestação técnica acerca da documentação enviada em sede de diligência pela
empresa RLV MANUTENÇÃO E SERVIÇOS (CNPJ: 56.096.312/0001-03), esta Secretaria de Infraestrutura (SEINF)
procedeu à reanálise dos autos e informa o que segue:

1. O objeto ofertado na proposta atende às exigências previstas no Termo de Referência?
Não atende. Identificou-se uma incompatibilidade técnica estrutural e normativa entre a proposta de preços e o
catálogo técnico apresentado:

1.1 - Embora a licitante tenha indicado a marca/modelo "MSE" em sua proposta, o catálogo fornecido descreve um
produto de padrão estritamente residencial.
1.2 - O catálogo não apresenta o modelo "MSE" como uma solução comercial/pública autônoma, tratando-o apenas
em contexto de componentes ou torre metálica para soluções residenciais.

2. A proposta apresentada mostra-se exequível, considerando as condições e percentuais informados?
Prejudicado. Apesar de o valor global ser compatível com o mercado, a oferta técnica é de um produto inferior
(residencial) ao exigido pela Administração (comercial/público).

3. Em caso de eventual não atendimento, há documento(s) ou informação(ões) técnica(s) que possam ser solicitados
em diligência, com vistas ao eventual saneamento da proposta?
Não. A tentativa da licitante de sustentar uma proposta comercial com catálogos de elevadores residenciais constitui
uma falha grave na especificação do objeto.

É o que se tem a informar para subsidiar os trabalhos desta Coordenadoria.

Atenciosamente,

Marcelo Garcez
Divisão de Engenharia
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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